
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

ORDEM ADMINISTRATIVA 5/2020 - LRV-DG/CLRV/RTR/IFMT, de 17 de agosto de 2020

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO

GROSSO – CAMPUS AVANÇADO LUCAS DO RIO VERDE – MT, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria IFMT n. 720 de

23 de março de 2020, publicado no DOU de 24 de março de 2020, e:

Considerando:

O ATO Nº 6/2020 - RTR-CODIR/RTR/IFMT, de 23 de julho de 2020 que RECOMENDA a retomada do calendário acadêmico por

atividades não presenciais, por meio de portaria específica com data para início das atividades, contemplando o planejamento de cada

unidade;

A PORTARIA 1485/2020 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 24 de julho de 2020 que trata das diretrizes para a retomada

do calendário acadêmico no âmbito do IFMT a partir de 01 de agosto de 2020, por meio de atividades não presenciais e dá outras

providências;

A NOTA TÉCNICA Nº 1/2020-RTR-PROEN/RTR/IFMT, de 04 de agosto de 2020, que trata do retorno do calendário acadêmico;

O OFÍCIO CIRCULAR Nº 20/2020-RTR-PROEN/RTR/IFMT, de 04 de agosto de 2020, que trata dos encaminhamentos para retomada do

calendário acadêmico.

RESOLVE:

I - Retomar o calendário acadêmico no dia 03/08/2020 por Atividades Não Presenciais (ANP);

II - Estabelecer prazo para aproveitamento de carga horária a partir do dia 18/05/2020;

III - Encerrar o primeiro semestre letivo 2020/1 na data de 09/10/2020;

IV - Encerrar o segundo semestre de 2020/2 no dia 05/03/2021.

V - Cientifique-se e Cumpra-se.
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